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Detran/MG atende 261 condutores infratores e apreende 28 CNHs

O Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran/MG) divulgou na manhã desta quarta-feira
(11), o balanço parcial de atendimento a condutores infratores que tiveram os recursos indeferidos
pela Junta Administrativa de Recursos e Infrações (Jari). Os processos se referem a autuações por
embriaguez e condutores que cometeram infrações de trânsito totalizando mais de 20 pontos.

Dos 316 intimados para essa terça-feira (10), 261 atenderam à convocação, o que representa um
percentual de 82,6%, 55 condutores infratores não compareceram (percentual de 17,4%), 233
optaram por apresentar, no prazo de 30 dias, recurso em segunda instância ao Conselho Estadual
de Trânsito (Cetran) e 28 Carteiras Nacionais de Habilitação foram apresentadas pelos condutores
e apreendidas. 
Para aqueles condutores que optarem pela entrega do documento, a penalidade imposta, que é a
suspensão do direito de dirigir, começa a ser cumprida imediatamente. A penalidade de suspensão
do direito de dirigir varia de um mês a um ano e, em caso de reincidência, de seis meses a dois
anos. A penalidade para os casos de embriaguez são de, no mínimo, 365 dias de suspensão.
Ao final de 30 dias, aqueles que não entrarem com recurso no Cetran serão notificados para
entregar compulsoriamente, no prazo de 72 horas, a carteira habilitação.
Para esta quinta-feira (12), mais 254 condutores infratores da Capital e Região Metropolitana devem
comparecer à Coordenação de Infrações e Controle do Condutor, a partir das 9h, para serem
notificados da decisão do recurso.
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